
Caturama • BAHIA • Edição Nº 0008 • Ano I

1 Quinta-feira, 20 de março de 2025 DISPENSAS

Diário Oficial da Câmara

  

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. CT008/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. DISP004/2025 

 

A Câmara Municipal de Caturamatorna pública a celebração do contrato abaixo firmada 

após realização de regular processo de Dispensa de Licitação de nº. DISP004/2025, nos 

termos do inciso II, do art. 75, do diploma legal invocado, cujo original encontra-se na sede 

da Câmara Municipal à disposição dos interessados.  

 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos especializados 
na área de pessoal, E-SOCIAL e montagem de folha de pagamento para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Caturama do Estado a Bahia. 
 
CONTRATO Nº: CT 008/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 008/2025. 
CONTRATADO: WW Consultoria e Assessoria Contabil Ltda -Me  
CNPJ: 10.383.649/0001-92. 
ENDEREÇO:  Av. Juracy Magalhães, 268, Alto Maron – Itabuna/BA 
VALOR GLOBAL: R$ 44.000,00 (Quarente e quatro mil reais) 
VALOR MENSAL: R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)  
VIGÊNCIA: 13 de Fevereiro a 31 de Dezembro de 2025. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
Órgão/Unidade ................. ….: 01.01.00 - Câmara da Municipal de Caturama 
Atividade ........................... …......: 2.003 - Manutenção dos Serviços da Câmara  
Elemento de despesa.:.....3.3.9.0.35.00 - Serviço de Consultoria 
Fonte de Recursos:.......................1500 - Recursos não vinculados de impostos 
 
Órgão/Unidade ................. …: 01.01.00 - Câmara da Municipal de Caturama 
Atividade ........................... ….....: 2.003 - Manutenção dos Serviços da Câmara  
Elemento de despesa.:....3.3.9.0.34.00 - OUT DESPs de Pessoal Dec. de Cont. de Terc. 
Fonte de Recursos:.......................1500 - Recursos não vinculados de impostos 
 
Órgão/Unidade ................. …: 01.01.00 - Câmara da Municipal de Caturama 
Atividade ........................... ….....: 2.003 - Manutenção dos Serviços da Câmara  
Elemento de despesa.:....3.3.9.0.39.00 - Outros SERV TERC – Pessoas Jurídicas 
Fonte de Recursos:.......................1500 - Recursos não vinculados de impostos 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº. 14.133/21. 

 Caturama(BA), 13 de Fevereiro de 2025. 
 

 

 

_____________________________ 

Edilson Amaral de Souza 

Presidente da Câmara 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 09:32:29 do dia 20/03/2025
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.camaracaturama.ba.gov.br/verifica-assinatura/C1DF9735CFFCE2910AE4326090284847
ou utilize o QR Code ao lado.

http://www.tcpdf.org

		https://www.camaracaturama.ba.gov.br
	2025-03-20T09:32:29-0300
	https://www.camaracaturama.ba.gov.br/verifica-assinatura/C1DF9735CFFCE2910AE4326090284847
	Câmara Municipal de Caturama-BA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurírica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200/2001 gerada pelo software de propriedade da GPM BAHIA - Consultoria em Tecnologia da Informação, protegido pela Lei nº 9.906/98, regulamentado pela DECRETO Nº 2.556




